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PROJETO DE LEI N" OO5 120/22. CMA/ES

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover alterações e ajustes
objetivando dos Anexos V e V! da Lei Municipal no 3.44112017, com objetivo de
regularizar as necessárias adequações de unidades de referências constantes dos
mesmos, em decorrência da correta progressão dos servidores deste Poder
Legislativo.

Pelo exposto, a Mesa Diretora conta com o apoio dos nobres pares paÍa a
aprovação proposição, por se tratar de medida legítima e necessária.

Alegre (ES), 08 de Abril de 2022.
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